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Of. 

Senhor 

IESTAlll>O DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
DIRETORl_A 

/,,/ 

nº 2_38/6 ,...-;G 
Pr.eside :i.te: ~, 

J,\DMINISTRAÇÃO 

Em 2 de Outubro de.1961 

~ 

Ten.11o a honra de submeter a apreciaçao 

dessa CâmJ.ra - da q_ual V.l~xcia. é o ilustre Presidente, o proj(~to 

de Lei em anexo, que autoriza o Poder Executivo Municipal a doar

ao Departamento dos Correios e Telégrafos uina área de· terra lJ§:. -

ra construç~o do prédio de sua Ag~ncia Postal no distr{to de Ma -

rilândia. 

Contando com o decisivo ap6io de V.Excia. 

para aprovação da. ma t:2ria, que por c e~_cto virá ben·sficiar ao }')OVO

ordeiro e trabalhador de Maril~ndia, apresento a V.Excia. e aos

srs. '18r::::adores os protestos do meu elevado aprêço e distinta con 

sid eração. · 

I·"50ácyr l\'faPtins Brotas 
Prefeito Municipal 
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Ao J 
E1mio. Sr. :i:·:;::;RGI:NTINO :OI; VASCONEELLOS 

DD. Presidente da Câmara lVIunicipal 
N e s t a - - -
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Em 2 de Outubro de 1961 

Of. n2238/61 

Senhor Presidente:· 

Tenho a honra de . .... submeter a apreciaçao 

dessa Câma.ra - da qual Y.Excia. é o ilustre Presidente, o projéto 
de Lei em anexo; que autoriza o Poder Executivo ~IIunicipal a doar
ao Departamento dos Correios e Telégrafos uma área de terra Pã. -
ra construção do prédio dB sua Agência Postal no distrito de M.sJ:. -

rilândia. 
Contando com o decisivo apôio de V.Excia. 

para aprovação da matéria, que por certo virá beneficiar ao povo
ordeiro e trabalhador de Marilândia, apresento a V.Excia. e aos
srs. Vereadores os protestos do meu· elevado aprêço e distinta COJl 

sideração •. 

Ao 

Atenciosas Saudações. 

~o~;y"'I' Martins :Brotas 
refeito Municipal 

Exm.o.sr. PERGENTINO DE VASCONEELLOS 
DD. Prewidente da Câmara Municipal 
N e· s t a -----
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ESTADO 00 ESPIRtT.Qe!JANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
DIRETORIA D!E ADMINISTRAÇÃO 

P . , t r o ..J,; e o d e L e i nº 

Autoriza doação de terreno ao Departa.mento dos -

Correios e Telégrafos ( D.CoT.)-----------------

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do --

usando de atribuiç~es legais 
D :E C R I: T A: 

Artigo lº - Fica o P 0 der Executivo autorizado.a doar ao'Depart~

,·$3ot. menta dos Correios e Telégrafos, p::r:ca construção do-
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tros lineares), confrontando-se ao Norte - com ter -
V 

renas de propriedade-ao Munícípio de Colatina, aa 

com o Gru}!o-
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'·. ~·-' - - ' . . ~--. '. . - .. ' . . . .. . . 
. i\ut<>riza. doaçao de ·terreno i;to _-Departamento dos -

éor~eios e ·,·T~légrà.fos { · D~.c:T;:)~~~---~----~--
- . . ' . - .· '.·· . . '.'' - . . " 
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. . A camar~ :Mu~icipal de ·c~ia·ti.ná;': ·do. Estado d·o "!"'-

. .. - - . ' - . - . -- -~ '; . ;. . ' .. 
Esp~ri te> S~nto, usan.do ··de· atribuiçoes ·legais ·, :: ...... 

. " ·.· ·' / . . ... : D .E ó' R E T' 'Ai . 

Artigo i.2 

·. ' 

. ·.·' .. - .... ~~---.--' 
· ... 

. \:- •' 

- Fi()a· o. P 0 de:r ... E:x:ecutivó ~utori'za~o a.~_aoar ao Depart~-· 
mento dos. Ocirreios ·e .. ·~elégraf'os,. ~rà construção do

:p;édi.o _de :;Jua A~enc.ia Postai, uma· área ·de terr~ à -~. 
Rua Ma.r~lânâi~· ·~ • çt9 :g~stri·~º- d e .. Mà~~lândia · ~ nêste -

·Municipio1 ··com 630~ oo ( seisce.nto~:i ·9 ·.trinta metro·$ - . 
quadrados)· ~per:ún:e·trô ·-de ui:·50 'msL ( Óent~· e onze me 

.· -:-'. ·troa · *ine~res) -~ confr~ntando~se · a:ó No:rte · ~ · êom te!: : · 
. . ·. . . . ' . . . V 

·renas de proprie~ade:do Munic!:pio de Colatina,_ao 
.. . . . . . . ·. . . . ' . "" 
Su1. - com ,·Uma. Rua Projetada, .a ·Leste - .. éom .o Grupo-. . .. . ' . : ' .. 

. Escolar .Prof •. Anan;as Ne.tto· e, ~a Oeste - cqm a Rua -
···de. nome Marilàndia• · 

'""" .. 

: Artigo 22 - ·Tan_ibem, .f_icà o ·P.0de~ ~xecuti_V'.o·· autQrizado a tom.ar as 
me.did~s compiémentares para' :execução' da :presente . . ' . . . ' . . . 

... . Lei. 
· Ar.~igo 32 - Esta Lei entrará_ em. ~gor ná data de ~ma publicação, 

. .·... . ' .. :. ·,.,,,. : . \ 

revogadas .. as . dis:pos:tçoes . em .. qontrario. 
' ' ' . . . ~ 

.· Re~stre.:..~e, Publique'.'9s~ e. Climpra-se. 
... ·· 
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Sala das Sessoes. da Camara,:. etc.etc~---~~~.:..---.;.~,.;.-___;. _____ _ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PARECER 

A Comissão de Justiça, Redação, Administração, Traba

lhos e Assistência Social e a Comissão de Finanças e Economia, 

em reunião conjunta, decidiram aprovar o Projeto de Lei nº 62, 

que autoriza doação de terreno ao Departamento dos Correios e 

Telégrafos tal qual como se acha redigido. 

Sala das Sessões 

Em, 3 de eatubro de l 961 

JUSTIÇA 

FINANÇAS 

íl -
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CAM.ARA MUNICIPAL. DE COLATINA. 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

O:f. 112174/61 

Cola.tina, 30 de outubro de 1961 

Senhor Pre:feite> 

_ Encaminho a V.Excia., para os devidos :fins de 
sançao e promulgaçãe~ o incluso projeto de lei que autoriza 
doação de terreno ao Departamento dos Correios e-Telégrafos. 

SAUDAQÕES 

".' . ... Wr ·,;e-'e ·;.·· , 

. }'.RfilSIDENTE 

. ' 
ANEXO:Uma plan%a do terreno, que 'instruiu o processo. 

Ao Exmo •. Sr. 
Pre:fe i ta Munici:Pál 
NESTA · . 



CÂMARA MUNICIPAL DE COLA li.NA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. 

Autoriza doação de terreno·. ao Departamento 
dos Correios e Telêgrafos (D.O.T.) 
~~~-~-~----~~-~---~--------------------~--

A Câmara Municir..al de Gol.atina, Estado do Espi
rito Santo, usando de atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 12) - Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Departamenta 
dos Correios e Telégrafos, para construção do prédio de 
sua Agência. Postal, uma área de terra na :t:ua Marilê.ndia, 
distrito de Marilândia, nêstê município, com 630m2(seis
ccntos e trinta metros guad..raP~a), perímetro de lll,50m 
( i:;~!l\;5 e onze .metros e cinquan ... ca oentimetros), confron-
tando-se ao norte ~ com terrenos de propriedade do mu

nicípio de Colatina ~ ao sul - com urna rua projetada -
a leste - com o Grupo Escolar Prof. Ananias Netto e a -
oeste com a rua Marilândia. 

Art. 22) - Tam.bem, fioa o Poder Executivo a~torizado a tomas as me •. 
didas complementares para execuçao da presente Lei. 

Art. 39) - Esta Le~ entrará em_vigor na data de sua publicação, r,2. 
vogadas as ãisposiçoes em contrárioº 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

c§mara Municipal de Colatina, 30 de outubro de 1961 

PRESIDl:mTE 


